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PORTARIA Nº 4.963, DE 05 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a designação para o exercício da função de

confiança de Chefe de Licitações, Compras e Contratos.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 06 de abril de 2022, o servidor público municipal

PAULO CESAR HELENA, portador do RG nº 14.566.955-5 e do CPF nº 091.983.538-45,

detentor do cargo efetivo de COORDENADOR DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, para o exercício

da função de confiança de CHEFE DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS conforme

Anexo III da Lei Municipal nº 2.450, de 01 de abril de 2022.

Art. 2º As atribuições da função de confiança mencionadas no art. 1º são

aquelas constantes do Anexo V da Lei Municipal nº 2.450, de 01 de abril de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 05 de abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá

fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109,

de 28 de outubro de 2015], na data de 06 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.964, DE 07 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal APARECIDO RAMOS,
portador(a) do RG nº 7.964.347 e CPF nº 928.167.388-68, lotado(a) no cargo efetivo

de MOTORISTA, Auxílio-Doença Previdenciário pelo período apontado no laudo
pericial, devendo retornar às suas funções em 09/09/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 08 de Abril de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.965, DE 07 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal LUCIANA GARCIA DE
SOUZA, portador(a) do RG nº 21.236.849-7 e CPF nº 181.496.398-70, lotado(a) no

cargo efetivo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, Auxílio-Doença
Previdenciário pelo período apontado no laudo pericial, devendo retornar às suas

funções em 02/05/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 08 de Abril de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.966, DE 07 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal ELENIR ESPINOSA
CAJUELA, portador(a) do RG nº 26.293.027-4 e CPF nº 148.313.448-26, lotado(a)

no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, Auxílio-Doença
Previdenciário pelo período apontado no laudo pericial, devendo retornar às suas

funções em 16/04/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 08 de Abril de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.967, DE 07 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário

ao(a) servidor(a) público(a) municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 99, §1º,

da Lei nº 2.445, de 22 de Fevereiro de 2022 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP) c/c art. 9º, §3º, da Emenda Constitucional nº 103,

de 12 de Novembro de 2019 e CONSIDERANDO ainda Perícia Médica realizada,

bem como documentos que a instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a(o) servidor(a) público(a) municipal LETICIA PEREIRA
CALDEIRA DE PAULA, portador(a) do RG nº 47.951.610-8 SSP/SP e CPF nº

380.532.718-80, lotado(a) no cargo efetivo de ENFERMEIRO, Auxílio-Doença
Previdenciário pelo período apontado no laudo pericial, devendo retornar às suas

funções em 17/04/2022.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos conforme laudo pericial revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 07 de Abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 08 de Abril de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.968, DE 07 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em concurso

público para o cargo de Auxiliar Administrativo - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São

Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei Municipal

nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 08 (nove) de abril de 2022, para o exercício do cargo efetivo de

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - NÍVEL I (Anexo 01, da Lei Municipal nº 2.266, de 17/06/2019,

alterado pela Lei Municipal nº 2.303, de 01 de abril de 2020), o(a) candidato(a) classificado(a)

no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 e regularmente convocado(a), a saber:

NOME: LUCIANO ALBERTO DE FREITAS
RG: 21.997.341-6 SSP/SP
CLASSIFICAÇÃO: 09º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40,00 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 24-A – ANEXO I (LEI MUNICIPAL Nº 2.303, DE 01/04/2020 e
alterações)

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 07 de abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 08 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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PORTARIA Nº 4.969, DE 07 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a) aprovado(a) em concurso

público para o cargo de Orientador Social - Nível I.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São

Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º e 7º da Lei Municipal

nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir de 08 (nove) de abril de 2022, para o exercício do cargo efetivo de

ORIENTADOR SOCIAL - NÍVEL I (Anexo 01, da Lei Municipal nº 2.266, de 17/06/2019,

alterado pela Lei Municipal nº 2.303, de 01 de abril de 2020), o(a) candidato(a) classificado(a)

no CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 e regularmente convocado(a), a saber:

NOME: SIMONE APARECIDA COSTA DE MIRANDA
RG: 49.604.218-X SSP/SP
CLASSIFICAÇÃO: 01º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 40,00 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI Nº 2.445, DE 22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO 15-A – ANEXO I (LEI MUNICIPAL Nº 2.303, DE 01/04/2020 e
alterações)

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Valentim Gentil, 07 de abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a

presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de

28/10/2015), na data de 08 de abril de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial
Sistema de Registro de Preço
Processo nº 069/2022
Pregão nº 010/2022
Edital nº 042/2022
Encontra-se  aberto  nesta  municipalidade  o  Pregão

(Presencial)  acima  citado  para  Registro  de  preços  para
futura  e  eventual  aquisição  de  materiais  diversos,  para
atender  demanda  do  serviço  público  do  município  de
Valentim Gentil/SP,  conforme especificações constantes no
anexo VIII deste edital. A sessão do pregão dar-se-á no dia
27 de abril de 2022, tendo como início o credenciamento
das empresas participantes, que ocorrerá a partir das 09:10
horas. As empresas interessadas em participar da referida
licitação poderão obter maiores informações junto ao Setor
de  Licitações  da  Prefeitura,  na  Praça  Jacilândia,  4-33,
Centro, pelo telefone (17) 3485-9400, bem como no site
www.valentimgentil.sp.gov.br. Valentim Gentil, 07 de abril
de 2022. Adilson Jesus Perez Segura – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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PREFEITURA
VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 03/2022
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022, DE 15/03/2022

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2019, homologado por meio do Decreto nº 3.718, de 04 de
fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) e nomeados(as) no Serviço Público Municipal, os(as) candidatos(as) habilitados(as)
no Concurso Público nº 01/2019, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
LUCIANO ALBERTO DE FREITAS AUXILIAR ADMINISTRATIVO
SIMONE APARECIDA COSTA DE MIRANDA ORIENTADOR SOCIAL

II – A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 08 (oito)
de abril de 2022, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse do(a) candidato(a),
conforme o art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

III – Os(as) candidatos(as) nomeados(as) deverão comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de
Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 21 da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

IV – Se os(as) candidatos(as) deixarem de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderão
o direito de serem empossados(as) nos cargos para os quais foram nomeados(as).

V – Os(as) candidatos(as) empossados(as) deverão entrar em exercício nos respectivos cargos, obedecendo ao
disposto nos artigos 25, inciso I, e 26 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

VI – Fica facultado aos(às) candidatos(as) convocados(as) o direito de renúncia à nomeação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural
da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 07 de abril de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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